
7 

 

 

QUESITOS A SEREM RESPONDIDO PELO PERITO: 

Vide art. 31, II da Lei nº 11.945/2009 e atualizações 

 

a) Se a etiologia ou origem causal das lesões existentes na pessoa requerente é 

compatível com acidente com veículo automotor de via terrestre?  

___________________________________________________________________________. 

 

b) Quais as lesões ou disfunções ocorridas? 

___________________________________________________________________________. 

 

c) Nos termos do art. 3º, caput1, da Lei nº 6.194/1974, se há invalidez 

permanente, isto é, dano(s) anatômico e/ou funcional definitivo(s) (sequelas), não passível(is) de 

reversão terapêutica, descrevendo-o(s) então detalhadamente; 

____________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________. 

 

d) Qual(is) o(s) segmento(s) corporal(s) atingidos?; Percentual em desfavor do 

órgão vinculado?  _____________________________________________________________. 

 

e) Nos termos do art. 3º, § 1
o2

, da Lei nº 6.194/1974, incluído pela Lei nº 

11.945/2009, bem como da respectiva tabela anexa que acompanha esta lei, se a invalidez 

permanente foi total (repercussão na íntegra do patrimônio físico e/ou mental) ou parcial 

(repercussões em partes de membros superiores e inferiores); 

____________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________. 

 

f) Em caso de invalidez total, quais os segmentos corporais atingidos, nos 

termos da tabela que menciona os danos sofridos, conforme a Norma Legal supra? 

___________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________.  

 

g) De acordo com o art. 3º, § 1
o
, incisos I e II 

3
, da Lei nº 6.194/1974, em caso de 

invalidez parcial, se ocorreu invalidez parcial completa, atingindo de forma completa todo um 

segmento corporal (ou mais de um), ou invalidez parcial incompleta, atingindo de forma 

incompleta, descrevendo-o(s) então detalhadamente; 

______________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________. 

h) De acordo com esse citado inciso II, da Lei nº 6.194/1974, bem como da respectiva tabela anexa, 

em caso de invalidez parcial incompleta, se a repercussão da lesão na anatomia e/ou 

funcionalidade do segmento corporal foi intensa (75%), média (50%), leve (25%) ou residual 

(10%); _____________________________________________________________________. 

 

i) Finalmente, se, eventualmente, a lesão segmentar foi de tal monta que atingiu 

a funcionalidade de todo o respectivo membro: (Exs.: Invalidez permanente em ombro 

comprometedora da funcionalidade de todo o membro superior; Invalidez permanente em joelho ou 

tornozelo comprometedora da funcionalidade de todo o membro inferior, etc). 

_______________________________________________________________________________. 

 

Caicó-RN, 19 de Dezembro de 2019. 

 

 

Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

Advogada OAB/RN – 7.469 

 
Vba. 
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 Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de 
atendimento escolhido para a entrega, são encaminhados a uma 
seguradora autorizada do Seguro DPVAT. Após ser analisada, a 
documentação é disponibilizada para parecer final da Seguradora 
Líder-DPVAT, administradora do Seguro DPVAT. O prazo para 
emissão do parecer final é de 30 dias a contar da data de entrega da 
documentação completa. 

SINISTRO 3190614492 - Resultado de consulta por 

beneficiário 

  
VÍTIMA TERCIO MEDEIROS 
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE 
INDENIZAÇÃO Comprev Previdência S/A-Filial Natal-RN 
BENEFICIÁRIO TERCIO MEDEIROS 
CPF/CNPJ: 03935618441 
Posição em 18-12-2019 14:52:07 

O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a 
liberação do pagamento para a conta indicada pelo beneficiário. 
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX 
Valor da Indenização: R$00.000,00 
Juros e Correção: R$00.000,00 
Valor Total: R$00.000,00 
 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total 

12/11/2019    R$ 1.687,50 R$ 0,00 R$ 1.687,50 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de São João do Sabugi

Praça Antônio Quintino de Araújo, 92, Centro, SÃO JOÃO DO SABUGI - RN - CEP: 59310-000

 

PROCESSO: 0800601-44.2019.8.20.5152
:TERCIO MEDEIROSREQUERENTE

: SEGURADORA DPVATREQUERIDO

 

D E S P A C H O

 

Recebo a inicial por estarem devidamente preenchidos os requisitos dos arts. 319 e 320, ambos do Novo Código

de Processo Civil.

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo de

aprazar, neste momento, a audiência prevista no art. 334 do NCPC.

Ressalte-se a dificuldade de acordo nos processos de DPVAT, uma vez que a produção de prova pericial faz-se

imprescindível, comprometendo a utilidade da designação de audiência em momento anterior à prolação do laudo.

Assim, verifica-se a necessidade de perícia técnica para deslinde da causa.

Oficie-se o Núcleo de Perícias do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, a fim de que nomeie perito para

realizar exame pericial, no que se refere ao grau de invalidez, decorrente do acidente automobilístico, informando o dia e a hora

para realização da perícia, com antecedência necessária para a intimação das partes.

Intimem-se as partes, previamente, para, querendo, indicarem assistente técnico e/ou quesitos. Fixo os

honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), em conformidade com o convênio firmado entre o DPVAT e o TJRN.

O laudo pericial deverá conter, nos termos do art. 473 do NCPC:

 

I - a exposição do objeto da perícia;

II - a análise técnica ou científica realizada pelo perito;
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III - a indicação do método utilizado, esclarecendo-o e demonstrando ser predominantemente aceito pelos especialistas da área do

conhecimento da qual se originou;

IV - resposta conclusiva a todos os quesitos apresentados pelo juiz, pelas partes e pelo órgão do Ministério Público.

 

Cite-se a parte ré para ciência dos termos da exordial.

A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição

inicial.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que, no prazo de quinze dias úteis, apresente

manifestação.

Publique-se. Intimem-se.

Cumpra-se.

SÃO JOÃO DO SABUGI/RN, .na data da assinatura digital

 

TÂNIA DE LIMA VILLAÇA

Juíza de Direito

(assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de São João do Sabugi

Praça Antônio Quintino de Araújo, 92, Centro, SÃO JOÃO DO SABUGI - RN - CEP: 59310-000

 

PROCESSO: 0800601-44.2019.8.20.5152
:TERCIO MEDEIROSREQUERENTE

: SEGURADORA DPVATREQUERIDO

 

D E S P A C H O

 

Recebo a inicial por estarem devidamente preenchidos os requisitos dos arts. 319 e 320, ambos do Novo Código

de Processo Civil.

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo de

aprazar, neste momento, a audiência prevista no art. 334 do NCPC.

Ressalte-se a dificuldade de acordo nos processos de DPVAT, uma vez que a produção de prova pericial faz-se

imprescindível, comprometendo a utilidade da designação de audiência em momento anterior à prolação do laudo.

Assim, verifica-se a necessidade de perícia técnica para deslinde da causa.

Oficie-se o Núcleo de Perícias do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, a fim de que nomeie perito para

realizar exame pericial, no que se refere ao grau de invalidez, decorrente do acidente automobilístico, informando o dia e a hora

para realização da perícia, com antecedência necessária para a intimação das partes.

Intimem-se as partes, previamente, para, querendo, indicarem assistente técnico e/ou quesitos. Fixo os

honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), em conformidade com o convênio firmado entre o DPVAT e o TJRN.

O laudo pericial deverá conter, nos termos do art. 473 do NCPC:

 

I - a exposição do objeto da perícia;

II - a análise técnica ou científica realizada pelo perito;
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III - a indicação do método utilizado, esclarecendo-o e demonstrando ser predominantemente aceito pelos especialistas da área do

conhecimento da qual se originou;

IV - resposta conclusiva a todos os quesitos apresentados pelo juiz, pelas partes e pelo órgão do Ministério Público.

 

Cite-se a parte ré para ciência dos termos da exordial.

A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição

inicial.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que, no prazo de quinze dias úteis, apresente

manifestação.

Publique-se. Intimem-se.

Cumpra-se.

SÃO JOÃO DO SABUGI/RN, .na data da assinatura digital

 

TÂNIA DE LIMA VILLAÇA

Juíza de Direito

(assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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